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DECRETO N.o 
Aptova o Loteamento Utbano "JARDIM CRISTAL" e 

da out./tais ptovídjncía4. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uáo 

de isua4 attíbuíçõeá legaiá, e, 

CONSIDERANDO o tequetímento da empteáa loteadota "MOBILIARIA 
ARAUCÁRIA S/C MA", contído no ptoceááo admíníáttatívo isob n2 2.867/95, 
ptotocolado em 30 de julho de 1995, áolícítando aptovação de loteamento; 

CONSIDERANDO que a Sectetanía de Obta4 e Utbaníámo, onde 

tkamítou o ptoceááo em quutão, ptomoveu o eátudo tegulat e acatado de toda 

a documentação rjettínente ao empteendimento, declanando 03 ptojetoá a ela 

áubmetídoá, aptovadoá; 

CONSIDERANDO que o loteamento enquadta-4e pexeítamente naá 

notmaá vígente3 que tegem'a matEtía e o patcelamento do áolo, attavE4 da 

Lei Fedetal nQ 6.766/79, e upecíalmente ã Lei Complementat MunícímlnQ 

015/92, cuja exíg'èncíaá míníma4 otam atendídótá pela tequetente, utando, 

pot con4eguínte, de acotdo com as tegtaá do MunícIpío e a Legíálação em 

vígot, 

CONSIDERANDO que o ímjvel denomínado Lote A, da áubdívíáão 

do lote 7/0-8, ute da áubdívíáão do lote 7, da gleba 14-F.gueíta, da Colõnía 

Nãcleo Ctuzeíto, com ;tua de 13.973,00 m2, ou /sejam, 1.3973 hectate3, 

localizado no Munícípío de Umuatama, Eátadó do Pakanã, encontka-4e den-to 

dois límíteá da ãtea de expan4ao do petZmetu unbano da cídade, conáoante 

a Lei nQ 04/71. 

DECRETA: 

Ant. 1Q. Fíca aptovado o Loteamento Utbano Denomínado: "JARDIM 

CRISTAL", enctavado no ímõvel tett° díáctímínado, devídamente tegíáttado 

no Cattjtío de Regíátto de Imjveíá do 2Q Ogcío; d 	Com ca, con&tme 
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Mat./acida Imobílíãtía, áob o nQ 12.364, do Lívto 2, -do Regíátto Getal, com ais 

4eguíntu catactetíátíca4: 

1. Compoáto de 03 (t4I.4) quadta/s, pet&zendo 24 (vínte e quatto) 

unídade4 de data, díáttauída4 na &ea. de 13.973,00 m2; 

2. Com ãtea 12:quída de 9.657,06 m2; 

3. Ruas e Avenída4, locadaá na ãtea de 4.315,94 m2. 

Att. 2Q. Fícam íncotponadá)s ao Pattíméinío Palíco do MunícIpío, 

aá ateais coutante4 doá ptojetoá -telatívo4 svía4 palícaá (tua4 e avenídaá), 

locada4 em 4.315,94 m2, e aá ãtea4 de uáo ínátítucíonal (att. 17, patãg)La0 1Q, 

da. Leí Complementat nQ 015/92,. altetada pela Leí Complementa& nQ 029/94) 

con4títuída pe/a data nQ 03 (tte-4), da quadta - nQ 01 (hum), totalízando 490,14 

m2  (quattocento4 e noventa vítgu/a quatotze metto4 quadtado4), Medíante ".Ectítuka 

Palíca de Doação", em cumptímçnto ao Ant. 35, patãgtatío iiníco,,da Leí Complementax 

nQ 015/92, caju deápeáaá, Çícain 2s expen4a,s da nequetente; 

Ant. 3Q. Em conácinancía com o attígo 32 (ttínta e doí), da Leí 

cómplementat nQ. 015/92, e, pata ganantía doscumptímento da execução e ínátalação 

daá obta4 de íniíta-e2stAututa, que compteendem: "'Lede de enettgía eatxíca e 

pavímentacao a46-atícce, a xequetente caucíona a4 4eguínte4 

a) PARA REDE DE ENERGIA ELÊTRICA: 

a-1. Quadta nQ 02 (doíá), dataá 04. 03 (tt;i2) e 04 (quatto), 

totalízando uma %tua de 863,80 m2. 

b) PARA PAVIMENTAÇÃO ASKLTICA: 

b-1. Quadta nQ 02 (doíá), datais nQ4 01 (hum), 02 (dois), 05 

(cínco), 06 (áeíá), 07 (4e.-te), 08 (oíto), 09 (nove), 10 (dez) e 11 (onze), 

totalízando uma einea de 3.434,70 m2. 

Ant. 4Q. A4 .datais objetoá da ptuente víncu/ação, áetão líbetada, 

a ctítjAío da Admíní4ttacao Munícípae, do gtavame e &Lu da caução, a medída-que 

aá obta4;de ín&La-e,pttututa e ,sua4 te4p.ectíva4 índívídualídadeá, 

ou tota/mente execu:tada WCJA-griíitde'Com 04 ptojeto4 apnov 
• - 	 r n 	 H 

junto a Secte-ta)tía de Obtaá • e. T.Utbaníámo, t\  ou mOíante 4o9-L 

&tem, patcíal, 

atquívado4 

&tmal da 

adoá e 

cítação 
1 	, 

tequetente, que ads iíbetanã apj&-"LãUdo Cítcunátancíado",' 
:),rà \N. 	 • 

de Fíácalízação, daqt.tela,?..Secte,tatía; 
_ • 	 - 
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Att. 5Q. Re/atívamente jus gatantíaá 0 líenecidá4 pata execução da4 

°Mu de ín&ta.-u-tuxtuta, o tequetente e o Munícípío, podenão &z-.o attavã de 

"Eáctítuta Palica de Caução" e ou "Tetmo de Caução, pot ínátumento pattícu/at, 

AegiátAando-o, em Cant6tio de TZtu/o4 e Documentoá, 4e &A o caso, cujo doCumento, 

juntamente com ciá "Mapa e MeM0híAÁ6 . Ductitivo4", apteáentado4 ã Secketania de 

°tucá e Uxbaniámo, e pox ela, apnovado4, 6icano líazendo patte integtaníe do 

~ente DecAeto; 

AAt. GQ. A ptoptietãtía do empteendimento 	 °Miga- 

/se a tea/ízat e executan todaá a4 °buis de in )SAa-eátAutuna, tetto upecígcadáá, 

no ptazo maxímo de 02 (doi) anoá, a contaA da data da publicação deáte Decteto, 

áob Pena de &ze:-/o o pAjpAio Município, inconpoAando ao Pattimõnio PiibLLco 

Mánicipal, todais cus ganantiaá nelacionad°4 no antigo 3Q, do pteáente, , 

independentemente de qua/quet avo, íntexpe/acao, noti¡íicação judicial, extta-

judícíal, no á teAmoá da Lei Complementat nQ 015/92. 

Att. 7Q. Eáte Decteto entta eM vigoA na data de áua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aoá 23 	de agoáto de 1995 
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&Áto Munícípai 
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